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COMUNICADO

Considerando a grande quan,dade de e-mails e processos eletrônicos, via Suap, recepcionados pela
Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal (CDP-DGP);

Considerando a diversidade de assuntos tratados pela CDP-DGP;

Considerando outrossim a importância do con5nuo aprimoramento referente ao controle e acompanhamento
de processos e de e-mails enviados/recebidos/respondidos pelo setor, bem como, visando à o,mização do
tempo de atendimento e das atividades da equipe, comunicamos:

A Diretoria Adjunta de Desenvolvimento de Pessoal (DADP-DGP) e a Coordenadoria de Desenvolvimento de
Pessoal (CDP-DGP) realizaram a criação de endereços eletrônicos e caixas de processos no SUAP, separadas por
tema, visando a subdivisão por assunto, para que as solicitações e dúvidas sejam direcionadas ao(s) servidor(es)
competente(s), de acordo com a especificidade do assunto.

Desta forma, a par,r desta data, os encaminhamentos deverão ocorrer para os novos e-mails e "caixas" de
processos SUAP, de acordo com o assunto, sendo respondidos e tramitados por meio destes. 
 

Lista de e-mails e "caixas" de processos subordinados à CDP-DGP:Lista de e-mails e "caixas" de processos subordinados à CDP-DGP:  

Descrição do e-mail Assunto(s) Endereço eletrônico Descrição no SUAP
(caixa de processos)

Afastamento -Afastamento -
CDPCDP

- Afastamento para Pós-- Afastamento para Pós-
Graduação Stricto SensuGraduação Stricto Sensu
(no país ou no exterior)(no país ou no exterior)

- Portarias (afastamento- Portarias (afastamento
para Pós-Graduaçãopara Pós-Graduação
Stricto Sensu no país eStricto Sensu no país e
afastamento para Estudoafastamento para Estudo
no exterior)no exterior)

afastamento.cdp@ifsp.edu.brafastamento.cdp@ifsp.edu.br AFAST-DGPAFAST-DGP

Capacitacao - CDPCapacitacao - CDP

- Autocapacitação - Res.- Autocapacitação - Res.
nº 54/19 - TAEnº 54/19 - TAE

- Capacitação Externa- Capacitação Externa

- Licença Prêmio- Licença Prêmio

- Licença Capacitação (no- Licença Capacitação (no
país ou no exterior)país ou no exterior)

-Portarias relacionadas ao-Portarias relacionadas ao
tema (Licençatema (Licença
Capacitação,  LicençaCapacitação,  Licença
Prêmio, Professor titular,Prêmio, Professor titular,
Estudo no Exterior -Estudo no Exterior -
capacitação)capacitação)

capacitacao.cdp@ifsp.edu.brcapacitacao.cdp@ifsp.edu.br CAPAC-DGPCAPAC-DGP

mailto:afastamento.cdp@ifsp.edu.br
mailto:apacitacao.cdp@ifsp.edu.br


Incentivo - CDPIncentivo - CDP

- Incentivo à qualificação- Incentivo à qualificação
(TAE)(TAE)

- Retribuição por titulação- Retribuição por titulação
(Docente)(Docente)

- Incentivo Educacional- Incentivo Educacional
(TAE e Docente)(TAE e Docente)

incentivo.cdp@ifsp.edu.brincentivo.cdp@ifsp.edu.br INCEN-DGPINCEN-DGP

Probatorio - CDPProbatorio - CDP
- Estágio Probatório (TAE e- Estágio Probatório (TAE e
Docente)Docente)

probatorio.cdp@ifsp.edu.brprobatorio.cdp@ifsp.edu.br PROB-DGPPROB-DGP

Progressao - CDPProgressao - CDP

- Progressão por Mérito- Progressão por Mérito
(TAE) (TAE) 

- Progressão por- Progressão por
Capacitação (TAE)Capacitação (TAE)

- Promoção e Aceleração- Promoção e Aceleração
(Docente)(Docente)

progressao.cdp@ifsp.edu.brprogressao.cdp@ifsp.edu.br PROGR-DGPPROGR-DGP

RSCRSC
- Reconhecimento de- Reconhecimento de
Saberes e CompetênciasSaberes e Competências
(Docente)(Docente)

rsc@ifsp.edu.brrsc@ifsp.edu.br RSC-DGPRSC-DGP

CDP -CDP -
Coordenadoria deCoordenadoria de
DesenvolvimentoDesenvolvimento
de Pessoalde Pessoal

- Assuntos não- Assuntos não
especificados acima e deespecificados acima e de
competência da CDP-DGPcompetência da CDP-DGP

cdp@ifsp.edu.brcdp@ifsp.edu.br CDP-DGPCDP-DGP

 

Salientamos que não será necessário incluir a CDP-DGP em cópia na troca de e-mails, uma vez que a chefia do
setor está vinculada e possui acesso aos novos endereços eletrônicos.

 

Assinado eletronicamente  

Guilherme Oliveira Leite Guilherme Oliveira Leite 

Diretor de Gestão de Pessoas

Documento assinado digitalmente.
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